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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DO CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E 
ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ /RS - COMAJA –  ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

 

ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS EIRELI., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 15.156.111/0001-69, com 

sede Rua Roque Saad, Nº. 290, CEP 83.704-670, Fazenda Velha, Araucária – PR,, 

Município de Araucária, Paraná, neste ato representada na forma de seu contrato 

social, com fundamento no artigo 41 e subitens pertinentes da Lei 8.666/93, e item 

4.1 a 4.14 do supra referido Edital apresentar: 

 

IMPUGNÇÃO AO EDITAL 
 

em dos requisitos de Edital que considera prejudiciais ao certame nos termos abaixo 

justificados.  

 

I – DOS REQUISITOS INDIVIDUALIZADORES   

 

Considerando o objeto licitado, “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS COM 

TECNOLOGIA LED, PARA ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO 

COMAJA”, estabeleceu a  Administração Pública EXIGÊNCIAS ILEGAIS, 

individualizadoras e tecnicamente injustificáveis. Isto porque o objeto 

referenciado em termo anexo ao Edital, é individualizado, nos seguintes termos: 

 

10.1 A licitante além de declarar em suas propostas marca/modelo das 

luminárias LED ofertadas, deverão apresentar, 

dentro do envelope nº 1 “ Proposta de Preços”: 

a) Certificado de Conformidade vigente emitido por Organismo de 

Cerificação e com a chancela do INMETRO, que comprove que as 

luminárias ofertadas já estão certificadas conforme Portaria nº 

20/2017 INMETRO; 

 

Reiterando no anexo I, em que se demonstram as 

características técnicas: 
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4 DOS ITENS 4.1 LUMINÁRIAS TIPO PÚBLICO LED As luminárias serão do 

tipo pública com tecnologia LED, equipadas obrigatoriamente com chip SMD 

(não sendo aceita luminárias com Chip On Board-COB). Com alimentação dos 

LEDs em corrente contínua (DC), vida útil do conjunto 50.000 horas @L70 com 

declaração de garantia das luminárias LED, por defeito de fabricação, pelo prazo 

mínimo de 05 (cinco) anos, expedida e assinada pelo fabricante da luminária e 

com Certificação conforme Portaria 20 do INMETRO. Ainda deverá atender as 

seguintes especificações: a) Driver com saída em corrente/tensão contínua (DC) 

com no mínimo 89% de eficiência com tensão de entrada em 120V; b) Tensão de 

entrada 100~250 Vca (Full range); c) Frequência de entrada 60 Hz; d) Controle de 

corrente em malha fechada; e) Base para relé foto eletrônico 7 pinos; f) Driver 

dimerizável padrão 1-10V; g) Corpo fabricado em alumínio injetado; h) 

Acabamento em pintura eletrostática na cor cinza; i) Lentes dos LEDs em 

policarbonato, sem demais refratores; j) Temperatura ambiente de operação -25°C 

a 45°C ± 5°C; k) Protetor de surtos 10kV/10kA integrado ao corpo da luminária; 

l) Cabo de proteção PE para aterramento; 4.1.1 - ITEM 1 – Aquisição e instalação 

da LUMINÁRIA LED 45W com certificado de avaliação da conformidade, 

válido, de acordo com a Portaria 20 do INMETRO. Para esse item, além das já 

mencionadas, as especificações são as seguintes: a) Potência máxima 45 [W]; b) 

Fluxo Luminoso mínimo 6.400 [lm]; c) Eficiência Luminosa mínima 145[lm/W]; 

d) Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; e) Temperatura de cor dos LEDs 

4.000 [K]; Consórcio Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra 

do Botucaraí/RS – COMAJA Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – 

RS | CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4502 | www.comajacom.br | 

planejamento@comaja.com.br 4.1.2 - ITEM 2 – Aquisição e instalação da 

LUMINÁRIA LED 54W com certificado de avaliação da conformidade, válido, 

de acordo com a Portaria 20 do INMETRO. Para esse item, além das já 

mencionadas, as especificações são as seguintes: a) Potência máxima 54[W]; b) 

Fluxo Luminoso mínimo 8.000[lm]; c) Eficiência Luminosa mínima 150 [lm/W]; 

d) Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; e) Temperatura de cor dos LEDs 

4000 [K]; 4.1.3 - ITEM 3 – Aquisição e instalação da LUMINÁRIA LED 90W 

com certificado de avaliação da conformidade, válido, de acordo com a Portaria 

20 do INMETRO. Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são 

as seguintes: a) Potência máxima 90 [W]; b) Fluxo Luminoso mínimo 13.300 

[lm]; c) Eficiência Luminosa mínima 150 [lm/W]; d) Índice de reprodução de cor 

mínimo 70 [%]; e) Temperatura de cor dos LEDs 4.000 [K]; 4.1.4 - ITEM 4 – 

Aquisição e instalação da LUMINÁRIA LED 135 W com certificado de avaliação 

da conformidade, válido, de acordo com a Portaria 20 do INMETRO. Para esse 

item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes: a) Potência 

máxima 135 [W]; b) Fluxo Luminoso mínimo 20.500 [lm]; c) Eficiência 

mailto:energepar@gmail.com
http://www.energepar.com.br/


 

3 

e-mail: energepar@gmail.com, Rua Roque Saad, Nº. 290, CEP 83.704-670, Fazenda Velha, Araucária – PR, 

Fone/Fax (41) 3031-1300  
www.energepar.com.br  

Luminosa mínima 150 [lm/W]; d) Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; e) 

Temperatura de cor dos LEDs 4.000 [K]; 4.1.5 - ITEM 5 – Aquisição e instalação 

da LUMINÁRIA LED 180 W com certificado de avaliação da conformidade, 

válido, de acordo com a Portaria 20 do INMETRO. Para esse item, além das já 

mencionadas, as especificações são as seguintes: a) Potência Total máxima 180 

[W]; b) Fluxo Luminoso mínimo 27.500 [lm]; c) Eficiência Luminosa mínima 

150 [lm/W]; d) Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; e) Temperatura de 

cor dos leds 4000 [K]; 

 

Ocorre que ao realizar as referidas exigências, restringe 

ilegalmente a competitividade, posto que somente uma marca, cumpre ambos os 

requisitos técnicos e certificação, conforme se resume abaixo de acordo com as 

características acima citadas e os dados públicos do inmetro, senão vejamos: 

 

ITEM marca 

 

Pot  lum Fluxo 

lumi 

temp. 

de 

cor 

fator de 

potencia  

Modelo 

 

ITEM I LEDSTAR 45 145 6525 4000 0,95 SL-04574T2M171CZ02 

ITEM I LEDSTAR 45 145 6525 4000 0,95 SL-04576T2M175CZ02 

ITEM I LEDSTAR 45 145 6525 4000 0,95 SL-04574T2M171CZ02 

ITEM I LEDSTAR 45 145 6525 4000 0,95 SL-04574T2M175CZ02 

ITEM 

2 

LEDSTAR 54 152 8208 4000 0,95 SL-05474T2M171CZ02 

ITEM 

2 

LEDSTAR 54 152 8208 4000 0,95 SL-05474T2M171CZ02 

ITEM 

3 

LEDSTAR 90 150 13500 4000 0,95 SL-09074T2M171CZ02 

ITEM 

3 

STYA 90 150 13500 4000 0,95 RW119-2A 

ITEM 

5 

ALUDAX 180 150 27000 4000 0,98 LUMINÁRIA PÚBLICA 

LED ALXXLM REF.: 

AL22LM 

ITEM 

5 

STYA 180 150 27000 4000 0,95 RW118-3A 

 

Porém, ao realizar as referida exigências, acima destacadas, 

excede ao poder discricionário visto que exige além daquilo que a Lei 

nº.8.666/93 expressamente autoriza, senão vejamos: 
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”Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da LEGALIDADE, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.”     

 

Portanto quando os critérios técnicos definem apenas uma 

marca ou fornecedor possível, para que fosse tal exigência licita deveria justificar tais 

restrições, posto que inviabilizada a competição. 

 

Neste contexto, considerando o valor expressivo do certame 

somente poderia a Administração Pública motivadamente restringir 

critério legal, bem como somente tecnicamente e motivada poderia vincular tão 

especifico  critério técnico,  nas hipóteses em que a Lei assim autorize, que não é a 

hipótese do caso. Neste sentido a Constituição Federal determina de forma clara: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de LEGALIDADE, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

Neste sentido determina de forma restritiva a individualização 

pela doutrina: 

 

“A definição teórica do padrão de qualidade mínima. A solução teórica 

consiste em descrever, de modo abstrato, os atributos mínimos 

necessários tomando em vista as características específicas do objeto da 

contratação. É evidente que a especificação dessas características variará 

em função da natureza da própria prestação.(...) O ideal seria 

estabelecer padrões aprovados pelo conhecimento científico-

tecnológico. 

(...) 

O edital deverá fornecer o elenco sobre as características essenciais 

quanto às quais se examinará similaridade.”1 

 

Portanto deverá ser esclarecido o porque da individualização do 

fornecedor/marca, posto que a vinculação estrita ao Edital, cria critério de 

                                                 
1 Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9ªed., p. 390/391. 
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restrição a competitividade sem trazer nenhuma vantagem ou segurança à 

Administração Pública, o que contraria toda a sistemática e lógica do 

procedimento licitatório. 

 

 

II– DO REQUERIMENTO 

 

Diante de todo o exposto, requer seja recebida a 

presente impugnação posto que tempestiva, para o seu INTEGRAL 

acolhimento para os fins de excluir as exigências individualizantes apostas 

no ‘ANEXO I”, mantendo apenas os critérios técnicos da portaria nº20 do 

Inmetro, de forma a permitir que amplos interessados possam competir, 

sob pena de nulidade do certame. 

 

Pede Deferimento. 

Araucária, 9 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS EIRELI 
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